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Y. Exa dos sentimentos de estima, e consideração que me 
animão para com a pessoa de V. Exa. Deos Guarde a V. Exa. 
Palacio do Governo de S. Paulo 13 de Agosto de 1839. Ulmo. 
e Exmo. Sr. Presidente da Provincia de Minas Geraes.—Ma-
noel Machado Nunes. 

2 6 — A o P R E S I D E N T E D E M I N A S G E R A E S , 1 8 4 5 . 

Illmo. e Exmo. Sr.— Os moradores e negociantes da 
Freguezia de S. liento de Sapocaliimirim, Termo da Villa de 
Pindamonhangaba desta Provincia, requerem a este Governo 
que, estando já sujeitos á impostos da sua Provincia, parece 
duro que supportem ao mesmo tempo impostos d'outra pelo 
transporte dos seus generos, produzidos e consumidos^no pro-
prio solo: por quanto, sendo-lhes indispensável sahir com os 
seus effeitos de um Município da sua Provincia para entra-
rem com elles noutro Município da mesma, transitando por 
a de Minas, são constrangidos a pagar, na Recebedoria de 
Minas estabelecida naquella Freguezia, o imposto de quatro 
mil réis de cada animal de carga, pelo simples facto de atra-
vessarem uma exigua porção do territorio Mineiro; como V. 
Exa. verá dos inclusos documentos.—Não achando fora da ra-
zão o que os Supplicantes allegam, e pertendem, eu me ani-
mo a deprecar a V. Exa. as providencias que julgar adapta-
das, afim de que os Supplicantes não continuem a soffrer os 
vexames de que se queixão. Deos Guarde a V. Exa. Palacio 
do Governo de S. Panlo 25 de Abril de 1845.—Illmo. e Exmo. 
Snr. Presidente da Provincia de Minas Geraes.—Manoel da 
Fonseca Lima e Silva. 

27—Ao P R E S I D E N T E D E M I N A S G E R A E S , 1840. 

Illmo. e Exmo. Snr.—Em data de 25 de Abril de 1845, 
tive a honra de a V. Exa. deprecar (como se vê da copia in-
serta) as necessarias providencias ácerca do Imposto de qua-
tro mil réis de cada animal de carga, a que são obrigados a 
pagar, na Recebedoria pertencente a essa Provincia, estabele-


